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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº  93/2009 - DFOR

O Doutor JEAN MARCOS FERREIRA, Juiz Federal Vice-Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de tornar público os feriados municipais e estaduais das cidades que abrigam os Fóruns Federais da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul,

RESOLVE:

I – COMUNICAR aos senhores advogados e público em geral que nas datas abaixo relacionadas, no ano de 2009, não houve/haverá expediente nos Fóruns Federais respectivos, em virtude de feriados municipais:

Campo Grande
- 13 de junho e 26 de agosto;

Corumbá
-  02 de fevereiro, 13 de junho e 21 de setembro; 

Coxim

       -  19 de março e 11 de abril;

Dourados
       -   08 de dezembro e 20 de dezembro; 

Naviraí

       -  13 de maio e 11 de novembro;

Ponta Porã
       -  19 de março e18 de julho; e,  

Três Lagoas
       -  15 de junho.

II – COMUNICAR, também, que no dia 11 de outubro de 2009 não haverá expediente nos Fóruns Federais desta Seção Judiciária, em virtude de feriado estadual.

III – COMUNICAR, finalmente, que a Portaria n. 1.341, de 10 de outubro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 16/10/2008, dispõe sobre os demais feriados legais e nacionais.

IV – Nos feriados acima mencionados funcionará o plantão judiciário para atendimento de medidas de urgência, nos termos da Resolução n° 218, de 10 de abril de 2000, do Conselho da Justiça Federal.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

Campo Grande, MS, 8 de maio de 2009.

JEAN MARCOS FERREIRA

Juiz Federal Vice-Diretor do Foro,

no exercício da Direção

